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Salvador, l7 de maio de 2018.

A Sua Excelência a Senhora
Carolina Matos Alves Costa
Conselheira do Tribunal de Contas do Estado da Bahia
4u Avenida, n" 495, Ed. Cons. Joaquim Batista Neves, Plataforma 05 - CAB.
41.745-002 Salvador/BA

. Assunto: Resposta a Notificação n' 00072312018; Processo n' TCE/00918412016.

Prezada Senhora,

Cumprimentando-a cordialmente, e em resposta aos achados da r. Auditoria do Egrégio Tribunal

de Contas do Estado da Bahia, realizada nesta FUNDAC, registrados na notificação que ora se responde,

apresentamos abaixo manifestação acerca das determinações apresentadas.

É cediço que o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA e o Sistema Nacional de

Atendimento Socioeducativo - SINASE apresentam um conjunto de normas que tem como objetivo a

proteção integral à criança e ao adolescente. marcos legal e regulatório dos direitos humanos de crianças e

adolescentes.

O ECA e o SINASE consignam mecanismos de proteção às crianças e adolescentes nas áreas de

educação, saúde, trabalho e assistência social. Por outro lado, ali está estabelecido o fim da aplicação de

punições para adolescentes, que passaram a ser tratados com medidas de proteção em caso de desvio de

conduta e com medidas socioeducativas em caso de cometimento de atos infracionais

São grandes os avanços para o real cumprimento do que determina o ECA e o SINASE no

atendimento socioeducativo. Entretanto, existem ainda muitos obstáculos a serem suplantados, quer seja

de natureza política, social ou orçamentáriapara a consolidação de todos os direitos previstos para esses

adolescentes.

As aposições acima possuem a finalidade, exclusiva, de reafirmar os compromissos institucionais

e os misteres finalísticos da Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Desenvolvimento Social - SJDHDS

e da Fundação da Criança e do Adolescente - FLINDAC.

Ressaltamos, mais lma yez, que a FIINDAC é a ínica instituição pública com tal atribuição

regimental, que tem incansavelmente buscado implementar ações que visam atender às determinações

legais, tarefa que tem se tornando mais árida, diante dos contingenciamentos orçamentários nacional e

alemn
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São essa as considerações iniciais, ao tempo em que passamos a apresentar os esclarecimentos

necessários a essa Corte de Contas, relativamente às seguintes determinações:

1. Deflagre imediato procedimento licitatório para contratação de postos de trabalho

dm mais variadas formações para atuarem nas Comunidades de Atendimento Socioeducativo

CASE:

Encontra-se em curso processo tombado sob o no 1603170008758, iniciado em26105117, que tem

por objeto a realizaçáo de chamamento público nos termos do Marco Regulatório das Organizações da

Sociedade Civil (MROSC) - Lei 13.019114 - visando a celebração de Termo de Colaboração com

' Organizaçáo da Sociedade Civil (OSC) para a Cogestão das unidades socioeducativas da FLINDAC.

Reprisemos, na oportunidade, as informações jíL prestadas no âmbito dos processos

TCE/00133612017 e.TCEl00g2l0l20ll,pormeiodasquaissebuscouhistoriaraaberturadosprocessos

de no 160314001914312014, 160315002227412015, 160316001 10912016, 16031700033571201'l e

160317000815812017 que tiveram todos, por finalidade, a busca incessante por uma forma juridicamente

válida e definitiva de solucionar a contratação almejada. Não obstante os esforços envidados, não foi

possível lograr êxito por meio dos processos retro mencionados.

2. Caso venha a celebrar futuros contratos com a Fundação José Silveira, não inclua o

custo do INSS patronal na composição dos preços, visto que goza de imunidade do referido tributo:

Quanto à recomendação de não inclusão do custo de contribuições previdenciárias na composição

dos preços, reiteramos também a informação prestada no âmbito dos processos TCE/00133612017 e

TCE\00921O|2O17, qual seja, a de que a aludida determinação é objeto das Recomendações de n'04116 e

08/18 do Ministério Público do Estado da Bahia, que motivaram a abertura dos processos de no

I 603 160006056 e 1603 180001 743.

Diante da manifestação proferida no âmbito do Parecer-GAB-LSR-05812016, expedido pela

Procuradoria Geral do Estado (PGE), foi formulada consulta à Receita Federal do Brasil que, por sua vez,

manifestou-se por meio do Despacho Decisório no 54 - SRRf'02/Disit, de 06 de setembro de 2017,

recebida nessa Fundac em 2l de março de 2018, e que diante deste, os processos foram novamente

remetidos à PGE/BA em 0210412018, onde se encontram até a presente datapara expedição de novo

parecer.

Na oportunidade, apresentamos votos de estima e consideração e colocamo-nos à disposição para

outros esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

*"r^^Mrvarho

Fundação da Criança e do Adolescente - FUNDAC
Rua Pitangueiras,26A, Matatu de Brotas, Salvador- Bahia I Cep 40.255-436
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

GABRIEL SILVA MACHADO
Notificado - Assinado em 22/05/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: AXNZG3MJMX


